
          

 

 
 

Eixo II _ Emprego e Coesão Social 

2.2. Apoio ao Emprego e Desenvolvimento Local 

 

Tipologia de Intervenção 

22..22..11..  AAppooiioo  àà  CCoonnttrraattaaççããoo  

  

 



 

 



 

 

 

 Pág. 1 de 4 

 

Eixo II – 2.2. 

22..22..11..  AAppooiioo  àà  CCoonnttrraattaaççããoo  
  

 
22..22..11..  AAppooiioo  àà  CCoonnttrraattaaççããoo  

  
Objectivo 
 

O apoio à contratação visa incentivar e apoiar a contratação, sem termo e a tempo inteiro, 

de desempregados, inscritos no Instituto Regional de Emprego, nomeadamente os grupos 

com maiores dificuldades de inserção no mercado de trabalho. 

 

 

Público-Alvo 
 
Jovens à procura de emprego ou desempregados, inscritos no Instituto Regional de 

Emprego, com especial atenção aos: 

 
§ Desempregados de longa duração; 

§ Jovens à procura do 1º emprego; 

§ Desempregados com idade igual ou superior a 45 anos; 

§ Beneficiários do rendimento social de inserção; 

§ Desempregados com deficiência. 

 

 

Critérios de Selecção 
 

A selecção das candidaturas terá em consideração as Portarias e regulamentos das 

medidas de emprego nomeadamente projectos que: 

 

§ Estejam inseridos na política de emprego regional que se consubstanciem 

preferencialmente em investimentos geradores de novos postos de trabalho; 

§ Que contribuam para a criação de postos de trabalho incentivando e apoiando à 

contratação de desempregados, sem prazo e a tempo inteiro; 

§ Projectos que contemplem a criação de postos de trabalho de públicos 

desfavorecidos e/ou com dificuldades de inserção no mercado de trabalho. 
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Entidade Beneficiária 
 

Instituto Regional de Emprego, intervindo como entidade responsável pela execução de 

políticas públicas na acepção do artigo 65.º do Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de 

Setembro. 


